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Matriz elétrica

• Aumento de 23 GW de solar (centralizada e MMGD): Expansão de 36%
• Participação de Fontes firmes (UHE e UTE): Redução de 60% para 53%

CONTEXTO ATUAL E PERSPECTIVA FUTURA

Fonte: ONS

2025

Demanda Máx. (GW)

108,37

Demanda Mín. (GW)

46,04

2029

Demanda Máx. (GW)

124,13

Demanda Mín. (GW)

53,19



CONTEXTO ATUAL

Operação do sistema

Fonte: ONS

Redução de 96% da geração 
potencial solar e eólica

Redução de 98% da geração 
potencial solar e eólica



PERSPECTIVA FUTURA

Operação do sistema

Fonte: ONS

Aumento de 13 GW da rampa da hidroelétrica 
(efeito diário da solar): aumento de 33% 



AÇÕES DA ANEEL

Ofícios encaminhados ao MME, ONS e EPE 

sobre a possibilidade de incluir Baterias no 

Planejamento Setorial 

• A ANEEL está preparada para viabilizar a licitação de 

soluções de armazenamento!

Ofício a associações sobre instrução de pedidos 

de armazenamento junto a centrais geradoras 

mesmo antes de publicada a regulamentação

• A ANEEL está preparada para instruir outorgas de 

armazenamento na modalidade colocalizado! 

Articulação com instituições e agentes do setor



ARMAZENAMENTO UTILIZANDO BATERIAS QUÍMICAS

• Evitar expansão convencional da rede de transmissão ou 

de distribuição

• Evitar perda de receita de geradores

• Evitar parada de processos produtivos de consumidores

• Possibilitar o uso otimizado pelo ONS dos recursos de 

geração

Aplicações típicas

• Empreendedor opta por investir por sua conta e risco

• Possiblidade de receita

o Arbitragem de preço

o Serviços ancilares

o Leilão específico sendo planejado para fornecer reserva 

de capacidade

Possibilidade de solução 
autônoma



ALOCAÇÃO DOS CUSTOS DE BATERIAS

• Solução individual

• Custo 100% do próprio gerador ou consumidor

Integrando outorga de 
geração ou instalada pelo 

consumidor

• Solução para segurança do sistema

• Custo dividido entre consumidores e geradores

(na transmissão: 50% - 50%)

Integrando concessão de 
transmissão ou de 

distribuição

• Arbitragem de preço: renda proveniente dos agentes 

expostos no Mercado de Curto Prazo

• Serviços ancilares: custo arcado 100% pelos consumidores

• Leilão de reserva de capacidade: custo arcado 100% pelos 

consumidores 

Empreendedor autônomo
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